
 

 
 
 
 

 O vereador que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao Sr. Prefeito 

e à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 

muro de contenção e embelezamento na curva próxima à Prefeitura Municipal, com a devida 

urbanização do espaço, incluindo paisagismo e plantio de flores.

 A presente indicação tem como objetivo promover melhorias 

estratégico do município, localizado nas proximidades da Prefeitura, onde atualmente há um 

barranco exposto e que pode apresentar riscos com o passar do tempo.

 A construção de um muro adequado, além de contribuir para a contenção 

proporcionará maior segurança estrutural ao local, prevenindo possíveis deslizamentos e 

desgastes naturais do terreno.

 Além disso, a implantação de um projeto de paisagismo, com o plantio de flores e 

organização do espaço, trará inúmeros bene

 Valorização do espaço público;

 Melhoria na aparência da cidade;

 Fortalecimento da identidade urbana;

 Incentivo ao turismo local;

 Promoção do bem-estar dos moradores e visitantes;
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INDICAÇÃO Nº 069/2026 
 

que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao Sr. Prefeito 

e à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, que seja realizada

muro de contenção e embelezamento na curva próxima à Prefeitura Municipal, com a devida 

urbanização do espaço, incluindo paisagismo e plantio de flores. 

Justificativa: 

A presente indicação tem como objetivo promover melhorias urbanísticas em um ponto 

estratégico do município, localizado nas proximidades da Prefeitura, onde atualmente há um 

barranco exposto e que pode apresentar riscos com o passar do tempo.

A construção de um muro adequado, além de contribuir para a contenção 

proporcionará maior segurança estrutural ao local, prevenindo possíveis deslizamentos e 

desgastes naturais do terreno. 

Além disso, a implantação de um projeto de paisagismo, com o plantio de flores e 

organização do espaço, trará inúmeros benefícios à população, tais como:

Valorização do espaço público; 

Melhoria na aparência da cidade; 

Fortalecimento da identidade urbana; 

Incentivo ao turismo local; 

estar dos moradores e visitantes; 
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que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao Sr. Prefeito 

realizada a construção de um 

muro de contenção e embelezamento na curva próxima à Prefeitura Municipal, com a devida 

urbanísticas em um ponto 

estratégico do município, localizado nas proximidades da Prefeitura, onde atualmente há um 

barranco exposto e que pode apresentar riscos com o passar do tempo. 

A construção de um muro adequado, além de contribuir para a contenção do barranco, 

proporcionará maior segurança estrutural ao local, prevenindo possíveis deslizamentos e 

Além disso, a implantação de um projeto de paisagismo, com o plantio de flores e 

fícios à população, tais como: 



 

 Demonstração de cuidado e zelo do Poder 

 Trata-se de uma intervenção de grande impacto visual e social, especialmente por se 

localizar em área de destaque e circulação, sendo uma importante iniciativa para tornar o 

município mais organizado, bonito e acolhedor.

 Diante do exposto, solicita

as providências necessárias para sua execução.
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Demonstração de cuidado e zelo do Poder Público com os espaços da cidade.

se de uma intervenção de grande impacto visual e social, especialmente por se 

localizar em área de destaque e circulação, sendo uma importante iniciativa para tornar o 

município mais organizado, bonito e acolhedor. 

Diante do exposto, solicita-se que o Poder Executivo avalie a viabilidade da obra e adote 

as providências necessárias para sua execução. 

SALA DE SESSÕES, 27 de abril de 2026. 

 

Mateus de Carvalho Ribeiro  

Vereador 
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Público com os espaços da cidade. 

se de uma intervenção de grande impacto visual e social, especialmente por se 

localizar em área de destaque e circulação, sendo uma importante iniciativa para tornar o 

se que o Poder Executivo avalie a viabilidade da obra e adote 


